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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de carga de gás

oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal,

UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades,

condições e especificações constantes no Termo de Referência, para que seja elaborado o

respectivo "parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N°

10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 18 de janeiro de 2021

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ÈLÉTMNICO N'' ^/2|321 ." SRP

,  : PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2021 , i /. . '

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso' de
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa para o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de
Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal, U6S e Pos||ê^^^aú^no Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações const«tnfes^np Termo de

Referência. O presente certame será regido pela Lei n.® 10.520/2002, te Decretos Mt^njcip^s^004/il^|pda Lei
Complementam.® 123/2006 alterada pelalei Complementar n° 147/2014/e, sübsidiariamente,-da Lei n.° 8.666/1993
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, obsemdãsxas condições estabelecidas neste Ato
Convocatório e seus Anexos. 4^/
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, po^ei^de sistema âetrônico que promove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizándo^e, para tanto,, os^recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor^^esignado, denominado Pregoeiro, mediante' a inserção e
monitoramento de dados gerados^\^u tr^sferidos diretarnente para a págiria eletrônica
vtfvw.portaldecompraspublicasxom.br?'©. ser^do^ter^dentr^ufes^. as seguintes .atribuições; coordenar o
processo licitatório; receber, examinar ,e decid!r.^S\impughaçte^consültas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboraç^oonduzlLa sessão,^ública na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste^âitál^"dirl5i^ verificar e julgar as condições' de habilitação;
receber, examinar e decidirmos recur^s^ncaminhandO"à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o venced^dp cei^rr^cnnduzlr^svtrabaihos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade^responsáve! pela adjudicação e proporá homologação.

O Editai estará disponível^ratuitame^ na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
eietrôlfewww.portala^or^r^spublicas.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 /HORÁRIO DE BRASÍL1A1.

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
HR DO DIA / /2021 /HORÁRIO DE BRASÍi.IAL

\  ̂

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 /HORÁRIO DE BRASÍLiAI.
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DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

HR DO DIA / /2021 fHORÀRIO DE BRASÍLIA).

■

LOCAL: www.DortaldecomDrasDublicas.com.br

1

MODO DE DISPUTA
ABERTO

1. DO OBJETO.
V.

ARegistro de Preços para eventual e futura contratação de emoreça/para o fornecimejjto de carga de gás
oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às^écessidades do Hospital Municipal, UBS e
Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranh^ó"^ MA,^conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência.

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela cdi#ãnte do Termo cfÇ^eferência, facuitando-se ao
iicitante a participação em quantos itens forem de^eu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado^^erá o men^çreço do ITEr| observadas as exigências contidas neste
Editai e seus Anexos quanto às especificaçõ^dp objeto.

2. DO REGISTRO DÍ PREÇOS;

2.1. As regras referentes^aps órgao^gerenciador~ê"partlc1pantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minutaije Ata de^Registro dé-Preços.

2.2 Conforme DéMd:-[^derál^a:°^892/2Q33, Capitüio V, art. 7° § 2°, para registros de preços não se faz
necessário de início^lqdiqação de Dolpçip Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outroinstrumento Hábil.

:3. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: t

\

3.1. Até 03 (três) d^as^teis antes da data designada para a abertura da sessão púbiica, qualquer pessoa poderá
impugnar este Editai.^

3.2. A impugnação deverá ser enviada exciusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portai de

Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspubiicas.com.br.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado peio setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

(dois) dias úteis.
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3.4. Acolhida a Impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,!exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo llcitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pr^fe^o.certame.
3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnadoXp presenta.EBitaUmplica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas^/O \ \

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados,<pem como outro^^lsbs de ordem geral,
serão cadastradas no sítio wwvtf.portaldecompraspublicas.com.brfsendo.de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentada^apôs.o respectivo prãzo^legal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalméQíe ou não i(
pela proponente.

Jo^o processo para responder

3.10.A petição de impugnação apresentada porempr^a deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
^  vir acompaniiada, conforme o caso, de estatuto ouadministração da sociedade empresária?

contrato social e suas posteriores altérações>se'houver.'d^to.de..de^qnação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento.de mandato ̂ m^odereípara.írhpugnar o Edital).

.4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nwel básico dd^giçtro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite
a participação dosir na^mbdalidadé.blCITATORiA PREGÃO, em sua FORIVIA ELETRÔNICA.

4.2. ̂ O^cadastro deverá ser feito no Portafoe Compras Públicas, no sítio www.DortalclecomDrasDublicas.com.br:

4.3. O credénciameiito junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do llcitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua^apacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante respogsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos' responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo Identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

•  (

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

S. DA PÁRTICIPÀÇÃÓ NÒ pregão:-

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja cbmpativekcpm^o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICA^./ -

\

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microermresa^e^empresas de^^^équeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1M88, de 2007>.para o microeíp^^eendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

\

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adiriinistrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições de^teídital e'^eu(sj ai^o(s);y

5.3.3. Estrangeiros que não tenlTam-repi^entaçã^legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou^judk

5.3.4. Que se e.ngu^r^as vedâçõês^previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
5.3.5. Que esté{amjsobialênciã, bDncurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

\

\'''\ \. \ X'''
5/3'S>intidades ernpresariais^que estejam reunidas em consórcio;

w
V  N. •- 1 ^

5.3.7>Organízações^ag Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n^
746/20mCU-Plen'âHo}3

5.4. Como condiçãO^pàta participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
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5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de,pequeno porte, a
assinaiação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

I

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinaiação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o iicitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos;

/> A\., ,
5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no^Edital e que a proppsta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua

ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos-eq^trabalho notumq^ perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos^, na^ condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXlii, da
Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma ihdependenleTn^termos da instrução Normativa SLTI/MP n® 2,
de 16 de setembro de 2009^^

no certame^ciente da obrigatoriedade de declarar

5.4.7. Que não possui, em sua^cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto^os^incisoslll^e^^IV^do art. 1° e no inciso iii do art. 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaração falsa^relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Iicitante às sanções previstas em
lei e neste Editai.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Editai no endereço eletrônico www.DortaldecomDrasDublicas.com.br eaié a data e hora
marcadas para abecj^ da sessão, os iicitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no editai, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de' recebimento de

propostas.
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6.2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

I

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante^o^ preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a ̂ ntj^tada e, l^vendo^dr^rgência.entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexo's,,prevalecerào.aVúitima'^

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a'abertura da sessão pública; •

V \\' . \\
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdepciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaÀindiretamente na.contratação.

\\ "V
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá^preencher, em campospróprio do sistema eletrônico, as seguintesDeclarações o/i Une, fornecidas pelo Sistema de,P!^ão Eletrônico!\^^^

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo'3® da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamentb^^orecido^e^elêcido^em seus arts. 42 a 49, quando foro caso:

6.8.2A indicação d^mpo •não^penas.[)r^zirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei^oniplemeQtár^n® lSrdé"2006;^mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa-de pequenotoorte;

6.9 Declaração de qu^cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do^EÍtaÍ.\
6.10^^^declarações\xigidas\^èste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccidn^as^en:^d\s'^juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente apô"s.requÍsiçàô'"doJ?fegoeiro.

6.11 Declarações'fa^as, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante
às sanções previstas neste Edital. !

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n° 123, de 2006.
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6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

1

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhôi^classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento^envip de.lances.

.  .. .. z>.
7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchirnenáÍ^^b^ eletrônic^J^s seguintes campos:
7.1.1 Valor unitário e total para cada Item ou lote de iteQS (conforme acaso), em moeda corrente nacional;

7.1.2Marca de cada item ofertado;

7.1.3 Descrição detalhada do objet^contendo^as^informaçõe^ especificadas no Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, ̂ ra^de vaiicia^^ojj^de^rantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente e tratando-se de produtos dispensadòs^de regjstro.

7.2 Todas as especificações do-otijeÇrcontidas na^proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores^propostos'èçarão Inclu^s^dos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

'  \ \ \

7.4 (preços ofertados, tanto^a proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitarife^não lhe assistindo^o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretextOi

7.5 O prazo de validadaque deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

V
7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;
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8 DA ÂBÉRTUí^ DA SESSÃO, CUVSSIFÍ^ÇÃO DAS PR^^

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local Indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique^c^anfe.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e r8gist;ad|.n(^^ema, com acòmp^anhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o^sèigulgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas^ sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para\oca dè^mèfeggn/entre o Pregòéiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiíía,^os licitantes deVerão erjcaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente infòripaclps do seu recebimento e do valor consignado no registro.

^  8.5.1 O lance deverá ser ofertado de com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderàd^ofererer lances;sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Editais

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos
iances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM CENTAVO

DE REAL).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

pelo sistema os respectivos lances.
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^ciraiVo.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sèra>^e dois^íhutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período d^pí^rogação^j^íncjusi^e^o^cas^dè^ances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nosjtens anterio|es, a sessão^, pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, ^!^nces enHtesacordp^^^^ os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.15 Não serão aceitos^dois ouvmaislàhcesj^mesmo vajor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.16 Durante ovanscurso da^^sessão públicãNos licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
\  \ \ X > 'I I

lance registrado, vedada â^identificaçãodo licitaiíte.

8.17^ Np^sí^de dese^rçxãb^com^ o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá.pèrmaneêeiacessiVel aos^lipitantes para a recepção dos lances.

8.18 Quando^a desconexao-do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente-após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada'no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspubiicas.com.br. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. •

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequei1|!p^oi:te que^encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão ct|nsideràdas^èmpatadas com a
primeira colocada.

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior ter^o<difeito^e encaniinharyjma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira c^ofotíad^np prazo de 5 (cinGp]^minutos controlados
pelo sistema, contados após acomunicação^automática paratanto.

8.23 Caso a microerripresa ou a empresa de pequeno port#li:fô!h^classificadíd.||ista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as deqiais licitantes microe;mpr^sa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cení^N[ia ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnlcroempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos Intervalos esta6eleçidps.nos sübitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro podèrá'"ápréseatar melhor oferta. i

A

8.25 Quando houver propos^às^eneficiádas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desernpateserá apíicadpexclusi^mente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento:

8.26'^A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderâí áverernpat^entre proppstas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa abectche^fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®,

§ 2®, da LEI N® 8.66B,^de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.27.1 Produzidos no pais;

8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras;

8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

/  ■
8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá.,^an3in[^ar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que s^ja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital/^ ^ \

// ' V \
8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadaipelos demais licitantes.

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classi^ca^o que, no prazo ae^2 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada),se for o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confimação daqu^ele^e^^i^s neste Èditóbe já apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro ihiciará a fase de aceitaçao e julgamento da proposta.

<\ ] J .
9 DAACElTABÍLlbÃDE DA PROPÒSfÀVENCEDORA. '" " "

-  -

9.1 Encerrada a etapa de negociãçãOrO,pregoeiro^xaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e ̂compatib,ifedè^do.p^oJi^relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos, observ^..o^d^osfen^^ágrBfôunÍcr^^ art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
9.2 Será descla^áçàda a jíbpost^oi^lance^vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n°\'^55/2018 -TCÚ-c Plenárii^ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

\\\\ w
9^2.1 ̂ .Gonsidera-sé inexequível^a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos; irrisórios ou de
valo(;^zerâ,:.^cG^ com^JDS preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargo^aindà^qu^.ato^convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a^mat^iais einstalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de quaiidade 0
desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

í

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização dp procedirnento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Editai, a proposta do

licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro po^derá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregpeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará_^a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

.10 DA HABILITÁÇÃO. f '

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habiljía^o^o.licitante detentdr^dá proposta ciassificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprirn^to das*condÍções de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação^o^rtame ou a fütufa^contratação,^mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e^ánda nos seguintes cadastros:

I  \ \ I

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras^úblicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas InidôYieas.e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP fwww.portaldatransp^ncia. ) ]
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações^íveis
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ju^r^m
10.1.4Lista de Inidôqeòs^^mantida pelo. Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu.qov.br/ords/f?pS366è'^£l ^ x

Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

" jequerido.php).

10.1.5 A consulta aos irealizada em nome^Ja empresa licitante e também de seu sócio majoritário.
por força do artigo 12 8.429,, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidató^administi;àiva, a proibição de contratar com ó Poder Público, inclusive por
intermédio de pe^sspa jurídica da^a' seja sóào majoritário.

10.1^5,1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
dnSretas.^D gestor*diligenciàr^'para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
d^GcorrénciasJfnpèditivas Indiretas.
10.1.5!2A'^tentativa^de burla será verificada por melo dos vínculos societários, linhas de fornecimento

simiiares,'^deritre outros.
10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.
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10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,^ seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

f

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes\do,^PORTAL
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão gúiáíica, ou encarninh^í^m''coni^to^om a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação. '

10.5 Somente haverá a necessidade de compravajão do preencRir^nto de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houverxdúvida em relação àintegridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação comxindicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documento^cí^-endereços divergentes.

10.7 Se o licitante for a jpatriz, tòdos^s^docume^s-deverão estar em nome da matriz,^ e se o licitante for a filial,
todos os documentos de^r^estar^^rn^ome da filiãlrexceto aqueles documentos qüe, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somèqte^em nome da matriz.

i.'*.
\

10.7.1 Serão aceitosYegistros^de QNPJ delicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao C^D e^ao^GRF/FGJS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressoado ô^disçosfo no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada no^tens a^gujr^ para fins de habilitação:

10.9 HABlLlTAÇAO JURÍDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comerciai da respectiva sede;
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Assinatura

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreéndedor
individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wvw/.portaldoempreendedor.qov.br:

I

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELi: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ònde opera, com av^rbação''no:j^ègistro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência,^

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo ho Registro Civil das\Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto^ocial em vigor,^ò^a ata da, assembléia que o
aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro^Cj^L das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que^trata o art. 107 da^Leim° 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade^strangeira^m funcionamento no País: decreto de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar

respectiva;

lOS dé''^todas as alterações ou da consolidação

110.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.10.1 CNÍ^^^rova d^inscrição no^Çadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conformèo^caso;

l^.10..2xÇrova deregularidade^scal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntarnefesp^la 'Secretaria^da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionar(F^GFW);^[êferente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados; inclusive^áqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, daSecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1 ° de maio de 1943;
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Assinatura

10.10.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

esa ou empresa de10.10.7 Caso o iicitante detentor do menor preço seja qualificado com

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de\dmprovaçãô^de.re^guian
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiilíação. ^

Í10.11 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata,^e^cuperaçãojudiciãi^u extrajudicial (Lei n® 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa^datado dos últimos-30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; ^

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações^oii^beis do úitimo*^xe|cício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa'^tuação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo serxàualizad^Ss^^^or^indices^iticlais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso,^e fornecTmento-de.bens'para pronta entrega, não será exigido da iicitante qualificada
como microempresVqu emprèa^de peíjeno~*porè, apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro^(Arb3° do Dè&to n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No.cáso de,empresaropjistiturda no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações conteis referentes ao período de existência da sociedade;

'10.1st.-2.3^É^admissíVel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.2-.^ Caso o Iicitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-fih^çejra, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei,'(ie'que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscallzador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Iicitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
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Fe/ft

IFls:

Assinatura

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, qüe trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas: ,

LG =

SG =

LC =

Ativo Circulante + Realizável, a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo'Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circlilant^

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado infe^ior^u Igual a 1 (um)*e>n^quaIquerdBs1ndices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (bcj^deverão comprovaf>çonsiderados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitarmínimo ou o pafrirpônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

riÓTiíâUÃLIFIGÀÇÃÕfÉCNlCÃ^^^

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade TécniGáj^mxomprovação ou declaração de aptidão de
desempenho de atividade pertinentes comp^ív^ corn Ovobjeto do presente Pregão Presencial, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou ̂ rivadòrdevendo o(s)-doainiento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s)
entidade (s) atestadora{s).

40.12.1.1 X^^Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do
pregoeiro ou equipe técnica âa. Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a
aütphticiíade daslnfo^maçõeâf Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um
dos^^^^documéníos, a lic|ante envolvida estará automaticarriente desclassificada dp processo
licitatóno, err^questão, aíêm de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.12.2 Autorização de.puncionamento (AFE), para empresas do ramo de atividade de que trata o objeto desta
licitação, com situaçãò^-atlvà,^comprovada mediante publicação do Diário Oficial da União - DOU, concedida pela
Agencia Nacionaiídq Vigilância Sanitária (ANVISA).

10.12.3 Declaração òo Proponente que os produtos estão em conformidade com as especificações regulamentadas
pela ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas Técnicas especificações para cada produto;

10.12.4 Licença para Transporte de produtos farmacêuticos do ramo de atividade de que trata o objeto desta
licitação, nos termos da portaria n® 1052/S/SVS/98, expedido pela autoridade sanitária do domicílio do licitante.
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10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a ücitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

10.13.1 A declaração dp vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada pòr licitante qualificada comp-microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tangê^à->reguiaridade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, apó|: a declaraçap-dp^ncedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual perigo, a cntér{o\a adrnjnistra^^^ública,
quando requerida pelo ücitante, mediante apresentação de justificatiyaf'

10.15 A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previ^no subitem^nterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste ̂ Ed[^al, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de.e'as.^^c^Ção. seguir^p.outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documeht|ção fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisanTiinuciosatneqte os documeriíos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaf a nova data e^horário parada continuidade da mesma,

sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos10.17 Será inabilitado o licitante que-não

documentos exigidos, ou apresentá^lo|^érh-desac^rdo"^com'0 estabelecido neste Editai.

10.18 Nos itens não^xclusivos^a microêmpresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação,^pelosistem^d^eyentuahocbrrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-seia^disciplina antes-estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VÈNCEDÒRA.

11.13 A proposta^flnaMo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitaçã^do^ Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.13.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.13.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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11.14 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.14.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

11.14.2 Marca de cada item ofertado;

11.14.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.14.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as Informações similares a especificaçãõ-do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de vaíidad^ou de garantia, ijúriíero-dQíregistro ou
inscrição do bem no órgão competente.

11.14.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do J^nicipio^de: Fejra Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo^máximo de 02fdGÍ^'d[as úteis cmtàios da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidádèv

11.14.6 O prazo de validade que deverá copstaj na proposta, não^será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.15 A proposta final deverá ser docum0ntada'nos auto^-^eráj^da em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, S0% o caso.

11.15.1 Todas as especifica^

procedência, vinculam ̂ Gontrafadí
objeto contidas na. proposta, tais como marca, modelo, .tipo, fabricante e

11.16 Os preços^ôVerão ser exprèssos erh^riideda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e pofextenso (art. 5^a»Lei n° 8t666/93).

14.16^1^0^orrendo'divergênç{a>entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência^ntre os valores nurnéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

X".V \
11.17 A oferta^deverá ser-fir/ne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de-um resultado, sob pena de
desclassificação, v

11.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

11.19 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.
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12 DOS RECURSOS.

12.13 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para

que qualquer licitante manifeste á intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.14 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a'existência de-motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentaáamente.

12.14.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méritç-recujsal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.14.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de^recorrer importará a decadência
desse direito.

<f\
12.14.3 Uma vez admitido o recurso, o ̂ecor^eníe^terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico,<^cando os^eqiais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema ele^rônlra, e^outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhe^asseguradà^v^tllmediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

12.15 O acolhimento do-recurso invaliaa4âo somente os^àtos insuscetíveis de aproveitamento.

12.16 Os autos do processo pérmanecerão^com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital. W

13 DA REABERTU^ Ü^ESSkO PÚBLICA.

13.13 A sessão pública^podêrá ser reaberta:

13.13.1 Nas hip^óteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente-óu em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.13.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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13.14 Todos 08 licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.14.1 A convocação se dará por riieio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório. '

13.14.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos^ao CADASTRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.13 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante deciar^o^ve^edor, por ato do f^regoeiro. caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após^^ègular decisão dos recursos apresentados.

14.14 Após a fase recursai, constatada a regularidade do^toè^^raticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

.. . . _ ..

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.13 Não haverá exigência de garantia^^ecuç^^^^X,!:resenteUatação.
16 DA ATA DE REGÍSTRÍO bE PRÈÇGS.-

16.1 Homologado o resi^ad^da terá o ádjDdieatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a
partir da data de sua^convocaçãq^ para''^siqar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pèpâde.deGai^do direito à co^r^ação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo
será de 24 (VINTÉf^QUATRO) hòrá^quandXoiicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer perante
o órgão ou entidade paVa a^assinaturá

\ .
de Registro de Preços.

16.2 ̂ 0 prazo^síabelecido no sübitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única.vez, ÇorxiguaLperiodo, quando solicitado pelo(s) llcitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que dèvidamente^aceito.
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16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de tòdos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do iicitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será inciuído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos iicitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do Iicitante vencedor na seqüência da ciassificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão Permanente de Licitação - GPL é o órgão gerenciador respons^vê|pela^dnção do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Préçps dele ̂ corrénte. ̂

// \\/v^
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos

Iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro dé-Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando^esejarenffazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciado^^^nianifestação^obfe^a^possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratpções adicionais^decorrentes da adesão à'Ata de Registro de

Preços não poderão exceder, pòr^óraão ou entidade,^ àm por cento dos quantitativos dos itens
\ \ \ \ I I

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão aerénciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativp4ecorrente-das^adesões a Ata de Registro de Preços não poderá exceder,

na totalidade, a^quíntuplo"5c5&titàivocle^cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o ír^ão^erenciãdqr e ói^ãorparticípantes, independentemente do núniero de órgãos não
paríicipante^que^aderirer

16.7 Após a autorização dorórgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
s  \ \ \ \^" \

solicitada em até 90 (hpventá) aias, obsecvado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá/ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
\estabeiecidas^p|ar pela^^tação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições. . /

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
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16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou ^
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput dò art. 87 dá Lei ri".° 8.^66,-^de 1993, ou noart.

7° da Lei n.° 10.520, de 2002. \'\
16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcon'3ições 16.1^1:1, 1^,1i.2''e4^iM seráformalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o cov^úÚúoe a ampla á^esa/
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer porfato^u^erveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidameníe>comprovados e justificados;,^

16.13.1 Por razão de interesse público; 0Lh!( ̂
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriore^què\impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará os^vi^o ̂ oàamento na Aja de Registro de Preços'e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação

16.15 A Ata de Registro de Preçosn^ec^Q^te destajicitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitaçãí^em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.'

17.2 Ò^ad]üd|catârjó^ter^o,^prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Teqitp,de Contr^o ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorizaçao), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Este prazo será d^24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que: ;

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus ahexos;

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos^artÍ3os-77.e 78 da Lei

n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arti^s 79 e 80i|a^esm^tíèir-.,^'7 ̂

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final^^^cicio financeiro daassinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou nojérmo de referências

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará^ consultas para^ Identificar possivel suspensão
o Poder Público,temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de>^

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto^no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Le^hi" 10.522, de 19 de julh^de 2002, consulta prévia ao CADiN.

17.6 Por ocasião da assinatura do corí^at^ será^igi^ a ̂comprovação' dás condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão sermantidas pelofefante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese^d^irregu|^r0|idero.conff^ deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias útersj^sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura dóxontrato^oirda ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consigriadàs4ÍQ^editai^qu^^deverã^se^ mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preçoà \

17.8 ̂ Na hjpótese-de o vencedor dalicitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editai ou
se recusarx^a^inar.o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das damas corhinações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação^para^^após a comprovação dos requisitos para habilitação, arialisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJÜSTAMENtO EM SÊNTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido.gerai do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
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19 DO RECEBIMENTO DÒ OBJETO I DA FÍSCÁÜZAÇÂÒr^^^^^^^J _ . . \ _ J

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DÀ CÒNTRÀTÀNTE É DA CONtRÃtADÀ.^^^^J"^^ ^

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo^de Referência.

21 DO PÂGAlÉNTÒ. ' ^

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de'Referência, ariexo ateste Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINIStRATIVAS.~

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instri^ento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro d^oreços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar documentação falsai^
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;!
22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do<çbjqto;
22.1.6 Nãomantiverapropost^js^
22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Còmportar-se de modo inidôneo;.

22.2.0 atraso injustificadàou retard^ento na^prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juizo da Administraçãp>àliiüÍía,,moratorÍ^de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento)^^nforme detefrnina o^aiJ^N® 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1>j^rnulta"prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão -, MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do

Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo

temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação peranteIrpróprià^autoridade que apiicoü
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c àí|)l^^°'daJerNy 0.520/02 e
art.N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no praró/d^^^(çinco) dias> úteié, a^contar da ciência da
intlmação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão QUjiesse prazo.encaminhá-lo^devjdamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos NMÍinicipios do "'•'fitado do Maranhão

http://www.diarlooficial.famem.ora.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ 0s licitantes^e ̂ contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçãóí^gj^s^ãlto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e daexécução.do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS^DESTA CLÁUSULArDEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: ©fere^r, dar-j^eceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciaVa açã^e^e{vidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA:^A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ouidèíexecu^o do contrato;

c) PRATie^GONLUlADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nào-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA DESTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multllateral, com o objetivo de impedir materialmente a
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apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multiiateral promover inspeção.

23 DAFORMAÇÃODO CÁDÃStRÒ DERESERyA/J^^^^^ Y/ ^ ^ .

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do iicitante mais bem ciassificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do^certame em relação
ao Iicitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas,,em valor igual^ao\dodicitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta^dividuahapresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados^deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine ̂ t^ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24 DAS DISPÒSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expe^ente ou^cgmendo^qual^erfato^superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessãd^àá^utomáticaoiente transferida^para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecid^desde que ha^haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referencias de tempq-;no^Edital^no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

24.4 ̂ No^julgamento das propostás>e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substáncia^s^ropo^s^s^dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos,'-atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação-ào resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação. >
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24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastame^doji^ante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do iritefesse público>

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações pre^stadas'^ dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infofnpa^ções nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponent^u^pjiyer apreserífado' ou, caso tènha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, serfi prejuízo das demais sanções cabíveis^

24.11 Em caso de divergência entre disposições.deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital. \ \ 1 1 i

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA^O^A D04g®!^HA0 - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público décorfênte^de^o superveniente que constitua óbice' manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de oficio-ouÇo^fproVocaçãò-de terG|iros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento vlciadf^^de que^o^ervados oT^Incipiòs da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A^ànujação dô^pregão indúí^do contrato.
A anulação da licltàção^por motivo-d^ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

/N- . , , ^ ^
24.1^ E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou compíetar^ajhstruçãà^à^ vedada a inclusão posterior de Informação ou de documentos que deveriam
ter sido apreseptaâos.parahfihs de classificação e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

e também poderão serlidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua 07 de
Setembro, 03, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

Feira Nova do Maranhão - MA, de de 2021,

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:
I

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de carga de gás
oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e
Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 O Oxigênio medicinal, é utilizado em todas as unidades de saúde em tratamentos de pacientes com doenças

respiratórias crônicas e sazonais, socorristas na remoção de pacientes, bem como utilizado em apareihos médicos
de uso nas ambuiâncias em atendimentos de emergência, tem ainda uso permanente nas Unidadês de Saúde e

Centro Cirúrgico, sendo indispensável sua utilização.

2.2 Assim, o fornecimento de Oxigênio Medicinal é de caráter essencial e de natureza continuada, pois, a interrupção

deste fornecimento pode causar danos irreparáveis, inclusive óbito de pacientes, devendo a administração pública

prestá-los de forma ininterrupta.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:
<  I

Por tratar-se de forneçimenlOdqtamo^ilnodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, que se
torna mais aplicável ao presentè^ca^o.^pelo^re^uisitos necessários à contratação, de acordo com a Lei n° 10.520/02
e Lei n° 8.666/93. \ X

4. FUNDAMENTAÇAOIEGA

O fornecirtiento,.^ comestíveis, objeto deste Termo de Referência,'fundamenta-se, legalmente pela Lei rf 10.520,
de 17 de ]ulhO'de^2002; Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na

Lei n° 8.666, de 21^â^nho de 1993 e suas alterações.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID V.UNIT V. TOTAL

1 Oxigênio medicinal cilindro 01 M^ 200 114,29 22.858,00
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2 Oxigênio medicinal cilindro 03 M^ 300 M^ ,  90,79 27.237,00

3 Oxigênio Medicinal Cilindro 10 1000 M^ 37,50 37.500,00

4

Cilindro de Oxigênio Medicinal em
Alumínio, Capacidade 01 m^ 5 UNID 1.687,60'

1

8.438,00

5

Cilindro de Oxigênio Medicinal em Aço.
Capacidade 10 m^ 5 UNID ^1.270,00 ' 6.350,00

6

Regulador de pressão com fluxômetro
para cilindro de Oxigênio 10 UNID

' o-
■  ■■

700,00 "^7-000,00
7 Copo Umidificador para Oxigênio 15 UND

\ \ /
47^00.//

ti

705100

VALOR TOTAL DOS ITENS^ < \ ' 110.088,00

5.1 A empresa contratada deverá apresentar todas as esp^ifíéações técnícásjiecessáriasjj)ara a execução das
atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório.

5.2. Não responde solidariamente o Município d^e Feira Nova do^^araQhão - MA por'quaIquer obrigação assumida
pela contratada para a execução do contrato.

5.3. A Secretaria Municipal de Saúde não^se obrigan^erfrc^ntratar os.produtos relacionados do iicitante vencedor,
nem nas quantidades indicadas, apenas se houvervnecessídade dos p/odutos por parte das mesmas.

6. DA QUANTIDADE E ESPECIFÍCAÇOES'^'--^

6.1 Os quantitativos, dos produtos declínios na planilha acima, são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acoráo^com as^^necèssidacÊsí^à^Secretaria Municipal de Saúde, mediante Ordem de Fornecimento,
emitida no momento^a áquisição>

\ \\ "

6.2Na:pxecução do Còçtr^td>a^oi^tratada^everá observar os padrões estabelecidos peio Ministério da Saúde bem
comO'asmolSiaSsVÍgentes pertinentes, editadas pela ANVISA e ABNT, sempre quando aplicáveis á espécie.

6.3Para a habilitação^à-execuçào do contrato, a Contratada deverá observar os padrões estabelecidos de acordo
com a Resolução - RDC fí°'32, De 05 de Julho de 2011 e Resolução - RDC n° 16, de 16 De 10 de Abril de 2014,
sempre quando aplícáVeis à espécie.

6.4Durante a execução do contrato, a Contratada deverá fornecer o oxigênio medicinal, de acordo com os padrões

e normas técnicas nacionais e internacionais e recomendações do Ministério da Saúde.

7. DO PRAZO E DA ENTREGA
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7.3 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça^

7.1 O fornecimento de Carga de Gás Oxigênio Medicinal, será entregue após a requisição da Setor de Compras,
sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade das secretarias municipais, conforme soiicitação dos
setores responsáveis.

7.2 A cada ordem de fornecimento ficam estipulados o prazo máximo de até 48lirs'(quarenta e oito) horas, para a
entrega do objeto;

o fornecimento

dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente as secretarias solicitah^s,^por'escrito^d^otivo da
demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimeiftb.do aviso^da Contratada^a^cretaria
solicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogado prazo estabelec^dor >

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entreguemos endereços das unidades de
atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedid^pero-^Setor de Compr»

8.2 O fornecimento de Carga de Gás OxigénibvMêdicinai, deverão ser^entregues de acordo com a soiicitação,
obedecidas às especificações técnicas pe^fiinentes e-s^obrigá a providenciar ás suas expensas CiF, a substituição
de qualquer parte do material solicitado peladas sec^ètarías^municjpásmo prazo de 02 (dois) dias, no endereço
indicado nas ordens de fornecimento, deste que;.

8.2.1 Não atenda

8.2.2 Seja recusadá^çlamomissão^^ Recebimento da Centrai de Compras;
8.2.3 Apresente falta quando da suà^tilização.

8.3 No caso de não^serem tomadas^providências dentro de 30 (trinta) dias da soiicitação para substituição
mencionada no parágrafo antérior, secreta solicitante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta
e risco da firrna fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.

8.4 Em caso^^de devojução.de Carga de Gás Oxigênio Medicinal, por estar em desacordo com as especificações

licitadas, todas as despesas.còrrerão por conta da contratada.

8.5 As entregas terão.como prazo temporal de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos peia contratada.

8.5.1 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas

nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.
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8.6 Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos, sábados ou domingos, a entrega
deverá ocorrer no 1° (primeiro) dia útil após.

8.7 As entregas deverão ser com preço C.l.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas e
deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados

com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.8 É de responsabilidade da licitante vencedor a substituição dentro de no máximçlfjraic^e^S horas, depois do
comunicado da Secretaria Municipal de Saúde, de qualquer produto que o Fiscal do Cdotr^to con^derarjnadequado,
ou seja, que não atender ás especificações técnicas exigidas pela AN^lS^e ABNT^«emp^quan~do,apIiraveis à
espécie, por outro produto de igual qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Secreta^a'i\/lunicÍDal7e Saúde
e desde que aprovado o novo produto pelo Fiscal/Gestor do Contraía

8.9 O recebimento definitivo somente será efetivado apósNyerificação da qualidade/quantidade, e verificação do
atendimento de todas as especificações da proposta de preços^ e demais exigências contratuais e conseqüente
aceitação.

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licltaçãOi^erá sob regimè^ije^execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demais condições^ppsta^nestejermo

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Compete à Contratante:

9.1.1. Assegurar 0'livre acessados propostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários para
a execução do objetof \

9.1.2. Acompanhar e^|scalizara^execüçã(ído Contrato por um representante especialmente designado, nos termos
do art 67"da>Lei n° 8.666/93.

9.1.3. Notifi^r.^or-^es^o\à\CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
fornecimento,^fixando prazo.para a sua correção.

9.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.

9.1.5. Outras obrigaçõesrconstantes previstas na legislação vigente.

10.OBRIGAÇÕES E RESÍ>ONSABIUDADES DA CONTRATADA

•4
9
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10.1 Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento de Carga de Gás Oxigênio Medicinal, assim que a
Contratante solicitar:

10.2 Comunicar as Secretarias Solicitantes qualquer irregularidade, bem como responder integralmente por perdas

e danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

10.3 Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificaçá^Sd^das;
10.4 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais os acréscimos oifsupres^sjque se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialaáalizado do contrato^

10.5 São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada;^^^s!^evistas em le^nás normas aplicáveis,
as obrigações que se seguem: "O-V ^

10.6 Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste^ontrato, tais como, obrigações civis, trabalhistas,
fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

10.7 Não transferir a terceiros, no todo oi^f^arte^o dbj^o^pre^íé contrato;
10.8 Designar preposto para resolver todos o^ssun^^í^^!à^ deste Contrato, indicando seus
endereços físico e eletrônico (êííSii)7telefoQe^_cek^e^^ .
10.9 A contratada é resp^ável^õs^^ToT^^ à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dol^na.exeàç^c^contrá^Qão excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

'  ̂ \\ \/S10.10 Manter durante'a ei^cução dd^ntrato, em compatibilidade com as obrigações assLimic|as, todas as
condições'deJiabilitação\ qualificação exigidas na licitação;

10.11 A coqtratada''se,Obrigada cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas
feitas pela contratante no^que-se refere ao atendimento do objeto.

10.13 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.

10.14 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

licitação. I ,
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10.15 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios

estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo 1 e ainda:

10.15.1 . A contratada deverá:

10.15.1.1 Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação

vigente;

10.15.1.2 Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente^què aeoQ^nhará a
execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e int^ir^o, ao seu,excli^voJntere^q>Gom a
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pacjuadas; ^ -

10.15.1.3 Cumprir, além dos postulados legais vigentes^no^âmbitòiedejal, estadual e municipal, aqueles da
contratante;

10.15.1.4 Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos ófgãos competentes em função do
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo, devendo, se for
o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostosxtaxas e serviços auxiliares;

revistai pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais10.15.1.5 Observar obrigações e res

legislações pertinentes.

10.16 A contratada resppQderá por quaisquer...dâD°^'^^'J^\^°® ̂  contratante e/ou a terceiros ern decorrência da
execução do contrato.

10.17 Reparar, coMgpremover>^u^bstituír, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que
se verificarem vicioi^èfeitos, incorreções ou desconformidade com as especificações contidas nas normas técnicas
(ABNTeANViSA). '" ' "

lO.IB^^Comunicar-à (CONTRATANTE eventuais casos fortuitos ou de força maior que possam interromper o
fornecimento^d^ gasêf medicinais, dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas) após a verificação do fato, e
apresentar os>ddGumenlos-cqmprobatórios, em até 03 (três) dias consecutivos, a partir da data de sua.ocorrência,
sob pena de não^sefem considerados. ,

10.19 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência

de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros,

sendo expressamente vedada a subcontratação.

11. DO CONTRATO
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11.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n° 8.'666/93, a legislação de proteção e defesa do
consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;

12.2. Os termos do contrato vincular-se-ào estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao conteúdo

da proposta do vencedor;

12.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual,'■d^rá comparecerá
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinc6)Jia^èis,^ol} pena de decair
o direito à realização do fornecimento;

12.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições^e habilitáção exigidas no certame;

12.5. Caso o adjudicatário se recuse, ínjustificadamente, a-assinar o instrumento,coijitratual ouKiaso não apresentesituação regular no ato da assinatura do contrato, serão cohy^a^s para cel^rar o contrato, seguindo a ordem de
classificação, os demais classificados, devendo ser observada^as prescrições^^deste Termo, referentes á
aceitabilidade do objeto e do preço, bem como/àvliabiiitação, deverido-este, da mesma forma, comprovar situação
regular no ato da assinatura do contrato.

12. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA.

12.1. O fiscal do contrato será(o séwidor>de^gnado^través de portaria, e será responsável pelo acompanhamentoe fiscalização da sua e^çuçã^ano^do-eml^istro própj;io as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato,
determinando o que for necessário à^regulanzaçãodas*faltâs ou defeitos observados. Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento dà^bqgações.assumidas pela Contratada, inclusive quanto á substituição de material
defeituoso ou avariados;, \\'•> s. X. \b) Examinar o máter^rfornecido, a^fím de constatar sua procedência e qualidade;
c)'^star^a(s) nota(s)^fiscàl(ís)^nos termos contratados, para efeito de pagamento.

12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser encaminhadas
ao órgão, en^tempo h^il^para adoção das medidas cabíveis.

X \
\

X::-- -y
12.3 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa responsabilidade da
CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.

12.4 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capitulo III, da Lei n^
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO
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13.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento e aceitação, mediante
liberação dos documentos fiscais pela Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de
efetuadas todas as conferências. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica, depósito em
conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a apresentação da
respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente.

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Corita Corrente e Agência>B^ncária para transferência
bancária. ^

13.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serãp^devolvidaSvá\empresá^O|itratada para
retificação e reapresentação.

13.4. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serã^ef^ivados^pós a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias pará-esse fim.

13.5-0 não cumprimento do subitem anterior implicará nà's^tapão do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo W considerado atraso de pagamento.

13.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida péia própria Cont^atada^.pbrigatoriamente com o número de inscrição
no GNPJ apresentado nos documentos daJhabilitãção^e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas
com ouiro CNPJ, mesmo aqueles de filiaispu^da màtriz^ ^ '

14.DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

14.1. Ocorrendo descumprimentq das-obrigações-doicontrato por parte da contratada sujeitar-se-á às seguintes
penalidades;

14.^1píadvei1êncfâ>sempre'que.^rem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenlia.ajlcitante vencedora concorrido diretamente;

V "A V Nv A /

14.1.2>jmultaMe 0,33%^trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do contrato
atualizado,^ por atraso no4nícjo da execução do fornecimento do objeto, até o 30° (trigésimo) dia útil
após a expedição^ã^ordem^de serviço, após o que, permanecendo tal situação, o contrato deverá ser
rescindido^e aplicadas as penalidades cabíveis;
J4>1 .B^rpulta de 3% |tres por cento), calculada sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução
totaj do contrat(\que enseje a sua rescisão;
d4,t4.^multí'de 1% (um porcento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora
prestarinformações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;
14.1.5;multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora
desatender as determinações emanadas da Contratante;

14.2. Além da advertência e multas aludidas no item anterior, a contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

14.2.1. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a contratada,
por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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-^sinatura

14.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
14.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente à licitante vencedora com qualquer outra
devida em decorrência de outras infrações eventualmente cometidas.

14.4. Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou
judicialmente.

14.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrapaj^nseqüentemente, a sua
aplicação não exime a licitante vencedora da reparação dos eventuais danos, pef|às ou^pr^^izos^ue seu ato
punlvel venha acarretar à Contratante.

14.6. A não assinatura do Termo de Contrato, no prazo de 5 (cincoj^dias; ou a desistência da'proposta após a fase
de habilitação, caracteriza o descumprimento total da obrigaçãaassumidã,^ensejando a apjicação pela contratante
de multa equivalente a 1 % (um por cento) do valor total do confratò não^assihado.

14.7. Todas as penalidades acima serão aplicadas pela Admihistiação Pública, após apresentação de defesa prévia
no prazo de até 10 (dez) dias a partir do recebimento da notific^çãç pela contratada em respeito ao art. 84 da Lei
8.666/93.

14.8 A licitante será sancionada com o impedimentq^de^citar e contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão e será descredenciado no cadastro d^fomecedores da^Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado par^axontratação^e demais corpinações legais, nos seguintes
casos;

14.1. ComeferJraudeTiscal;

14.2 Apresentardocumentp falso;
14.3l!izer declara^o^lsa;^
14.ACompbrtar-se dê ipodo inrdôrèo;
14.5 Nã0.àssi^a[a At^d^Registro de Preços no prazo estabelecido; |
14.6 Não^s^sinai^ò contratòPo prazo estabelecido;

.TDeixar^d^ entregada documentação exigida no certame;
't4i8^04inant^er a proposta.
14,9 Para-os fins da Subcondição 14.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos

93,^^5 e 97, da tei n.° 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.
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16. VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

16.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse d^admjnistraçâo, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso 11, do artigo 57, da Lei n\8i66|/93.

16.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, re rqs,icasos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, de 2021

JACKSON MACEDOmCHA

Rregoeiro Municipal
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N"^ "V2020.

0{A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) , na cidade de
lUf, Inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n° considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO D^REÇOS n° /200...,
publicada no de / /200 , processo administrativo n.° , RESOLVE-^règistrar,^ preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por^ela(s)''alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as parte^à^ofirias constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Deçrétq^n.° 7.892, de 2^de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para-.weq^ual e futura contratação de empresa para
o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro daOxigênio, visando atender às necessidades
do Hospital Municipal, UBS e Postos ̂  Saúde no Municipal d^^ei^a Nova do Maranhão - MA, conforme
quantidades, condições e especificações const^nt^no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão
n° ........../20..., que é parte integrante desta^ Ata, assirn cogio a-.proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

-• V X % "
2.1. O preço regjstrado, as especiflcaçõès^do.pbjeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) sãa^as que seguem:

EMPRESA: -'j

CNPJ:

ENDEREÇO: -

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.:( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:
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3. DA ADESÃO À ATA DÈ REGISÍRO DE PREÇOS.'

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão,exeafe^poj^ão ou entidade,
a 50% (Cinqüenta) porcento dos quantitativos, dos itens do instrumento convocatório eregistrado| pa-ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidalle, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador^ ̂gãds>participantes,Nnaependentemente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preço^será^de 12 meses, a^partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pes$íi^%-mercado'peribdicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a va^ntajosidade dos preçosfegistrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão^ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato"que efeve o ci^to^daobjeto^re^istrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).'

5.3. Quando^ó^preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administraç^o-çonVo^ráro(s)Jornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor q^úémão aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e i ' ' i

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de^negoçiaçãO;^

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação^désta'*
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa^

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QÜANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de

5.7.2. Nâó retirar a nota de empenho ou instrumento equivaíente^no-pjazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço regfstrado, na^Ripótese d^este/se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo-efejto^tdme-o^[oibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador^e^rgãoís) partieipante{s).

5.8. O cancelamento de registrosvnas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7:2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão .gàenciador, assegurado acontradltório e a ampla defesa.

5.9.<0 CANCELAMENTO DO^EGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE^DE^CASp^FORTu}^^ OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDaIíIENTECOMPRÒvÁDOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão dejnteresse público; ou
5.9.2. A pedido doTornecedor.

6. DAS PENALIDÀDES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorréntes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para-^cancelamento do registro do
fornecedor. \ S;

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos ̂ ra entrega e recebimento^o^objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dernaisxondições^do ajuste, encóntram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nestà^ata de registro dejreços, Inclusive o. acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93^nos termos do artsj2>§1®do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do.pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao.do iicitantevvèncedor do^certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.89^d^2014.

Para firmeza e validade do pactuadoha^presénte Ata fòi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai a^ssirlada oelàs fârtes.

XXXXXXXXXXXXXXXX, de

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornècedor(s) registrado(s)

de 2020.
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ANEXO lií - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° I20_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° QUE FAZEM

ENTRE SI 0(A)i E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio^do(a) (órgão)
contratante), com sede no(a) na cidad^de .......... ...,
inscrito(a) no CNPJ sob o n® neste ato representado(a) peld^i^PREFEITO MUNICIPAL,
Sr portador(a) da Carteira de Identidade n®. ,^/^..^expedIda pela (ol\ e CPF n®

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)/fl....^..^?í.^ inscrito(a)sjio CNPJ/MF sob o
n° sediado(a) na em doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(ay da Carteira de Identidade n®
expedida pela (o) e CPF n° .^v^^j^tendo em vista p^que consta^no Processo n®

e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de

17 de juiho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do^Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o preseqtevTermtfd^ontrato. decoijeijte do Pregão n® /20...., por Sistema
de Registro de Preços n® 0000/2020, mediante^as cláusuÍasp condições a seguir enunciadas. '

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presente. Termo de Contrato é a aquisição de
quantitativos estabéiecidos no Termo de^^Referência, anexo do Editai.

., conforme especificações e

1.2. Este Termo de, Contrato, vincula^se^ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente deVanscrição.

1.3. DiscrimibaçãO^do^objeti

EMPRESA:

CNPJ: 1

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL:( ) i

DESCRIÇÃO
VALOR VALOR

ITENS QUANT. UNID.
UNITÁRIO TOTAL
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VALOR TOTAL:

2. CLÁÜSULÀ SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCÉI^-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordintós direí^e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socia^, trabalhistasKprevidenciário^fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outràs.jiecessários ao cU^npnmento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARfA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçãb>estão pr^grai^cl^eiTi^dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20....'^na classificáçãQ^^a^ixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Pi:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pràz(^ara pagajment^ demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
6. CLÁUSUL^EXTA-REAJUSTE. " ' " ^

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

7. CLÁUSULA 3ÉT1MA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.
f

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJEjq. ,
I

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CLAÚSULÀ NÒNA - FISCALÍZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representanit^designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pel^acpmpanhâmento e^,fiscalizáção.^a sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas aQ'oyéto do contrato, determinalídoo^qüe for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avalia^execuçãp do^Contrato e dostespectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, deterrT|inando o que for^ecessário à regufarização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Leim° 8^666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

10. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da^CONTRATApA^são gquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital. ^ ^ „
.11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉÍRA -SANÇÕES ÃDMÍNISTIWTIVAS.:" ^ ^ , !

11.1. As sanções referentes àexecuçãoidoxontrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLAUSUU DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O.PRESENTE TERMO.DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

N

12.1v1. Rpr'aío|inilater|l^ escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xli e XVIi do art. 78
da Lei n°%^666, clè<Í993, epom as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação
das sanções.preyistas no'Termo de Referência, anexo ao Edital; ' ' .

12.1.2. Amigavelniênte, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei rf 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece cs direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12AS. Indenizações e multas.

,Í3. CUUSyU DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Cauciónarou utilizar este Termo deContrato para quaiqueroperação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contra|uál.so^egáçãp de Inadlm^n^ento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

,14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela-disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRAfÂDA^é obrigada a,aceltafSnasjnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem necessa"nos>ate^mite'de,^^^^^^ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.'
14.3^^^pr|çõe^^jltanté^e,acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%(vlnt^e^&çp^centoj^^^ionhiG atualizado do contrato. ;
157 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA'- DOS CASOS ÒMISSÕSr"7 ̂ " 7 " ̂ ̂  7, ^ - J

15.1. Os casos omissos serão decididos .pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,

de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsldlarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos. ■ ,
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTÂ - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão - FAMEM.

I

17.CLÂUSULÀ DÉCIMASÉTIMA-F0RÒ. ■' v r .

■17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os iitigios que decorrerem^dà^execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da lei n°'8.666/93. ^

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foHavrado em 02 (duas) yas de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes^^V

FEIRA-NOVA DO MARANHAO^MA, de de 20.

Respbnsávehegal^da CONTRATANTE

Respon^sáveliígaícla CONTRATADA
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